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5ª ATA DO ANO DE 2024 DO CONSELHO DELIBERATIVO  

 

Ao dia 22 de julho de 2024, iniciou-se a sessão extraordinária do conselho deliberativo, 

nomeados através do Decreto SG/Nº 1418/24 de 8 de julho de 2024, a reunião se deu de forma 

presencial, na sede do CRICIUMAPREV. 

Presentes na reunião o Presidente do conselho deliberativo, Rafael Marinho Colombi, os 

conselheiros Diogo Luiz Brochetto, Karine Luiz Calegari Mrotskoski, Mateus Jaques Maria, Leo 

Cassetari Filho, Andreia Dagostim Simonetto e Paulina Duarte de Bem Biehl. Ainda, presentes na 

reunião o Diretor-Presidente do CRICIUMAPREV, Darci Antonio Filho, o Gerente Jurídico, 

Augusto Eduardo Althoff, a Gerente de Previdência, Lais Januario Rocha, o atuário da Lumens, 

Guilherme, e a técnica-administrativa, Alice Boger Fogaça. 

Iniciou-se a sessão com o Diretor-Presidente do CriciumaPrev solicitando que o atuário, 

Guilherme, realizasse uma breve explicação a respeito da segregação de massas. Assim, o atuário 

explicou que o fundo em repartição, no qual estão servidores aposentados e pensionistas, são de 

responsabilidade do Município, então sempre que faltar recursos o Município complementa o 

valor.  No fundo em capitalização, estão incluídos todos os servidores novos, o que causa um 

superávit. Com a revisão da segregação de massas há uma transferência de aposentados e 

pensionistas do fundo em repartição para o fundo em capitalização, para que ocorra um equilíbrio 

financeiro, onde diminui o aporte do município e aproveita-se o grande superávit que se criou no 

fundo em capitalização.  

Após a fala do Senhor Guilherme, o Presidente do Conselho perguntou se o atuário saberia 

dizer a quantidade de servidores que entraram em 2023 para ter uma ideia de como será o 

crescimento neste ano de 2024. O atuário informou que em 2023 houve o ingresso de 535 

servidores e que haverá outros ingressando. Após, o conselheiro Leo questionou se futuramente 

existe possibilidade de aumento da contribuição do servidor com a segregação; Guilherme 

respondeu que mesmo com a segregação de massas o CriciumaPrev continua o mesmo e que o que 

está propondo é transferir segurados de um plano para outro, em que estes segurados tem uma 

idade avançada e com o tempo tendem a vir a falecer, o que diminui a carga de despensa mensal e 

os mais novos gerando pouca aposentadoria, continuando com as contribuições. Dessa forma, 

Guilherme concluiu que é pouco provável que se tenha necessidade de aumentar o valor da 
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contribuição, pelo contrário, com este movimento abriu uma discussão de aumentar a imunidade 

e aliviar um pouco para o servidor. 

A partir da fala do atuário, o Diretor-Presidente complementou que a respeito da imunidade 

não será possível no momento, pois fere a lei eleitoral nº 9504/97, mas que a deliberação a respeito 

do tema poderá ser votada pelos conselheiros se os mesmos são a favor ou contra realizar um 

projeto de lei em um momento favorável sobre o tema. Os conselheiros expuseram que para 

votarem necessitam de um estudo técnico do tema, no qual o Diretor-Presidente do CriciumaPrev 

respondeu que ficaria a critério do Conselho a data para solicitar este estudo. 

Com as dúvidas dos conselheiros sanadas, abriu-se a votação a favor ou contra a segregação 

de massas do Instituto, no qual todos os conselheiros presentes votaram a favor da revisão de 

segregação.  Por fim, a secretária do Conselho, Alice, solicitou que após colocar a ata no grupo de 

whatsapp os membros presentes votem no mesmo dia se aprovam a ata. Nada mais a ser dito, a 

reunião foi dada como encerrada, eu Alice Boger Fogaça, quem redigi a presente ATA. 

 

 Por ser verdade, firma-se. 


